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LEI NS 3.052 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Especial e dá outras providências.

o PREFEITo oo tuuNrcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, faço saber que a Cfunara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o
exercício de 2025, no valor de R$ 1.105.500,00 (Um milhão, cento e cinco mil e quinhentos reais),
com recursos provenientes do provável excesso de anecadaçáo e da anulação de dotações
orçamentárias para dar atendimento no seguinte órgão e dotações orçamentárias:

Art, 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utiiizados recursos provenientes provável
excesso de arrecadação e da anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 1.105.500,00 (Um
milhão, cento e cinco mit e quinhentos reais), conforme incisos II e III parágrafo 1", art. 43 da Lei
Federal n' 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Provdvel Excesso de Arrec

Anu de o

Funcional Programática Fonte Valor (R$)
t4 DEPTO. DE URBAIIISMO
001 Divisão de Urbanismo
ts.4s2.0036.1.247 .000 Aquisição de Veículos/Máquinas/Equipamentos
4.4.90.s2.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 239.42s,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 971 2s0.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 979 616.075,00

TOTAL GERAL 1.105.500,00

Valor (R$)FonteAlínea da Receita
971 2s0.000,002.4.2.2.99.O.1.10.00.00.00.00 Rec. Conv. Camiúão - SECID (20164)

616.075,00
Rec. Conv. Veículo e Equipamentos de Limpeza
Urbana- SECID (20180)2.4.2.2.99.0.1.t6.00.00.00.00

866.075,00TOTAL

Fonte Valor (R$)Funcional Programática
DEPIO. DE ESPORTES07

001 Divisão de Espoftes
ManutenÇão da Divisão de EspoÍes21,8t2.0 0 t s.2.02 5.0 0 0

25.000,00000entos e Material Permanente (244)Equipam
25.000,00SUBTOTAL

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICoS

001 Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
tos UVR - Convênio Itaiul
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000

979

4.4.90.52.00.00.00

18.541.0018.1.225.000
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4.4.90.52.00.00.00 Equip4mentos e Material Pennanente (577) 000 9.700,00

18.s41.0033.1.242.000 Aquisição de Veiculo
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (679) 000 13.000,00

Manutenção das Atividades da Divisão de Meio
Arnbiente e Recursos Hidricos

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (494) 000 19.425,00

Outros Serviço s de Terceiros- Pessoa Jurídica (498) 000 30.000,00

SUBTOTAL 72.125,00

t4 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
15.452.0036.2.065.000 Manutenç ão das Atividades da Divisão de Urbanismo

Outros Sewiços de Terceiros - Peqsoa .lu4[dicq(!!]) 000 60.300,00

Serviços de Tecnologia da Informação e

ComunicaÇão - Pessoa Jurídica (560)
30.000,00

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (563) 000 52.000,00

SUBTOTAL 142.300,00

TOTAL 239.425,00

TOTAL GERAL 1.105.500,00

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 22 óe dezembro de 2025.
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